
Constituinte e suas tendências ^'-^ 
A existência de frentes parti

dárias e de apenas pequenos 
partidos com programas defini
dos, na composição da Consti
tuinte, vem levando a que se di
vidam os constituintes, nas 
clássicas rotulações de "direi
ta" e "esquerda", para dar pre
valência ideológica à composi
ção da Assembleia. 

Exorcizando o fantasma do 
bonapartismo, recorde-se Na
poleão, na contestação de Des-
tutt de Tracy, inventor da ideo
logia, e seus seguidores: "Ah! 
Os ideólogos! São metafísicos, 
abstraem-se da realidade e vi
vem em um mundo especulati
vo". 

Na elaboração da nova Consti
tuição a questão ideológica não 
é prioritária. O fundamental é 
votar normas que institucionali
zem a defesa da liberdade e per
mitam a livre informação e am
pla organização da sociedade, 
na permanente busca da felici
dade. 

A atual Constituinte, solução 
de compromisso, no depoimen
to do senador Fernando Henri
que, composta de muitos man
datários descomprometidos 
com o futuro, não pode promo
ver uma revolução social no 
Brasil. Operada com competên
cia e seriedade, poderia reali
zar uma revolução politica co
mo a Revolução Inglesa (1640-
1650), conjuntamente com 
operíodo 1688-1689 ou a Restau
ração Meiji, no Japão (1868-
1873), exemplos clássicos da 
História. E é a competência e a 
seriedade que a sociedade bra
sileira está a exigir dos políti
cos, na nobreza da identidade 
entre o dizer e o fazer. 

O respeito da sociedade aos 
seus políticos, a crença dos ci
dadãos nos seus representan
tes, já significariam uma revo
lução política de que o Brasil 
carece, para prosseguir, pela 
via democrática, na construção 
de uma sociedade harmónica e 
livre. 

Somos um País em que a ati-
vidade produtiva se desenvol
veu numa ocupação desordena
da do nosso espaço físico, não 
homogéneo, com ocorrências 
imprevistas, um povoamento 
conduzido por isso, um início de 
industrialização condicionado 
aos atos restritivos da Coroa 
Portuguesa, uma influência cul
tural de colonizadores, à época. 
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no estágio mais atrasado da 
economia europeia e fortemen
te dependente da metrópole in
glesa, além de ordenações 
jurídicas que favoreceram à 
constituição de formações pa-
trimonialistas. 

O patrimonialismo do Estado 
brasileiro conduziria, natural
mente, ao aparecimento de 
muitas elites não competitivas 
engordadas nos privilégios, ge
rando tendências conservado
ras e corporativas. O estudo nos 
adverte que não há efeitos sem 
causas e, por isso, a transposi
ção de dispositivos de lei ordi
nária para o texto constitucio
nal èinsuficiente para que se
jam respeitados, principalmen
te, quando incompatível com a 
realidade. Daí, defenderemos 
que a nova Constituição seja um 
texto sintético, contudente e pe
dagógico, capaz de gerar nor
mas que construam uma socie
dade moderna e democrática, 
sem interrupções do processo 
participativo, lesivas à qualifi
cação da atividade politica. 

A discussão detalhista, em 
Brasília, está conduzindo à ra
dicalização e à perda de muitas 
conquistas vigentes, obtidas 
com lutas e sacrifícios. 

Uma Constituição sintética 
não é a lógica da aristocracia. O 
importante é que ela tenha efe-
tividade sociológica, antes de 
ter vigência jurídica. 

A neurose de quem não apren
deu com a experiência e a in
competência, fruto do medo da 
perda do privilégio ou da ânsia 
da conquista do poder pelo po
der, acabam mesmo conduzin
do às rotulações clássicas de 
'dlreitistas" e "esquerdistas". 

saudosismo de uma revolução 
social: a Grande Revolução 
Francesa. 

No Brasil, oitava economia do 
mundo, num rápido processo de 
modernização autoritária, com 
níveis de corrupção generaliza
da que ultrapassam os consta
tados em outras sociedades que 
também se modernizaram, é 
preciso encontrar outras desig
nações que melhor sirvam à 
elaboração de uma Constituição 
de sociedade politicamente es
tável esocialmente decente pa
ra todos os seus cidadãos. Sem 
prejuízo dos seus investimen
tos, que gerando empregos 
criam a sua estabilidade, im
pulsionam o avanço tecnológi
co, mantêm o poder de competi
ção da nossa produção e assegu
ram a permanente moderniza
ção das nossas Forças Arma
das. 

Definindo a ética, como a teo
ria ou ciência do comportamen
to moral dos homens em socie
dade, a divisão entre éticos e 
aéticos nos parece a mais ade
quada para nossa atualidade. 
Os éticos com uma posição an
tropocêntrica, voltados para o 
homem. Aos aéticos, a Justiça e 
a prisão que darão a qualquer-
governo que os puna o respeito e 
o apoio da sociedade. Assim, as 
morais particulares de uma so
ciedade global se Integrarão 
num processo de conquista de 
uma moral verdadeiramente 
humana e universal. 

Na nossa realidade, uma 
Constituição sintética, com dois 
grandes títulos, um definindo 
nossas Instituições Politicas, o 
outro estabelecendo Relações 
Democráticas entre o Estado e 

os cidadãos e o permanente po
der Constituinte, é o caminho 
para retomar a solidariedade 
entre a ética e a política, a 
exemplo de outrosperíodos da 
história, e grande desafio das 
sociedades modernas, como no 
Brasil da atualidade. 

Max Weber, ao definir as an
tinomias da açâo política no seu 
trabalho Le Savant et la 
Politique, Editions Plon-Paris-
1959, à página 183, afirma: "A 
ética da convicção e a ética da 
responsabilidade não são con
traditórias, mas se completam 
mutuamente, constituindo, jun
tas, o homem autêntico, isto é, 
um homemque pode pretender 
a vocação política". 

Na elaboração da nova Cons
tituição, a ética da responsabili
dade é o caminho adequado pa
ra quebrar a estrutura da for
mação patrimonialista. Por
que, hoje, na era de intensa evo
lução tecnológica, das transna
cionais e da grande mobilidade 
dos fluxos financeiros, num 
mundo integrado pelos trans
portes rápidos e pela comunica-
ç ã o m o d e r n a , r e f o r 
mulando teorias datadas e loca
lizadas em outras épocas e ou
tros espaços, a totalidade é o 
mundo. Ademais, o processo 
não é meceniscista, mas sisté
mico e interdependente entre os 
diversos componentes da socie
dade global. 

Os erros de avaliação de al
guns partidários da ética da 
convicção, numa formação pa
trimonialista, sonho de intelec
tuais, expressam inconformis-
mos, sem que a sociedade avan
ce ou melhore, na análise sem
pre atual do escritor polonês 
Jan W. Makhaiskl, no livro Le 
Soclalisme des Intellectuels, 
Editions du Seuil-Paris-1979. 

No Brasil, pensar e agir irrea-
llstlcamente são a melhor for
ma para continuarmos contem
porâneos do passado. A nova 
Constituição, com suas claras e 
concisas disposições, deve ser o 
Instrumento adequado para que 
o setor industrial com base ter
ritorial no País e o setor agríco
la moderno liderem e atendam 
nesta fase, os mercados interno 
e externo, num adequado 
equilíbrio entre o capital e a va
lorização do trabalho, que a éti
ca da responsabilidade cons
truirá. 
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